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Lei Municipal i." 482, de 09 de rnaio de2024.

"Dispõe sobre as diretrizes gerais para a elaboração e

execução da Lei Orçam erlrtá;ia para o exercício financeiro

de 2025 e dá outras ptovidências"

Das Disposições Prelímin ates

Aft. 1" - Ficam estabelecidas, em cumptimento ao disposto no

§2" do Artigo 165 da Constituição Federal de 1988, nas norrnas da ki Federal n"

4.320 de 17 de março de 1964, e na I-ei Complemenar Federal n" 101, de 04 de

maio de 2000, as diretrizes para t elaboração e execução da I-ei Orçamentáda do

Município de Ibfuacatu relat-ivo ao exercício de 2025, compreendendo:

I - as metas e prioridades da Administração Pública Municipal;

II - orientações gerais para elabotação e estrutura da Lei

Orçamentzria anual;

III - disposições sobre a política de pessoal e serviços

extraordinários;

IV - disposições sobre a receitt e alteraçôes na legislação

tributária do Municipio;

V - equilíbrio enüe receitas e despesas;

VI - critérios e formas de limitação de empenho;

,4
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O Povo do Município de Ibiracatu, Estado de Minas Gerais, Por seus

repÍesentantes à Càmata Municipal 
^Prov^, 

e eu, Prefeito Municipal sanciono a

segu.inte Lei:

Rua do Comérclo,?41 - Centro - CEP: 39.455{OO - lbiracatu - MG



Prcfoitu ra M u n lc ipa I do

t{_._r.r,_,

IBIRACATU Idnl- 'Jlrrot ílryno5 ,D ror
2A2t t Xnt

CNPJ N',. 01.612.477 10001-90

VII - normas relativas ao controle de custos e a avaliação de

resultados dos programas financiados com recursos dos orçamentos;

VIII - condições e exigências para ransferências de recutsos a

entidades púbücas e ptivadas;

IX - autorização pxa o Município auxiüar o custeio de

despesas atribúdas â outros entes da Federação;

X - parâmeros para a elaborrção da programação financeira e

do ctonograma mensal de desembolso;

XI - definição de critérios para início de novos ptojetos;

XII - definição de despesas consideradas itrelevantes;

XIII - disposições sobre a üüda pública;

XIV - disposiçôes sobre o orçameÍrto do Poder kgislativo e

a, aáÍài.,i.t 
"ção 

Indireta;

XV - das disposições gerais e finais.

Seção I

Das metas e prioridades da Adrninistração Pública Municipal;

Art.2" - Em cumprimento ao disposto no art. 165, § 2", da

Constituição Federal, atendidas as despesas que constituem obrigação

constitucional ou legal do município e as ações relativas à manutenção e

funcionamento dos órgãos da administração direta e das e ntidades da

administração indireta, as metâs e as prioridades para o exercício financeiro de 2025

correspondem às ações especificadas no Ánexo de Metas e Prioridades que integra

esta Lei, de acordo com os programas e as ações estabelecidas no Plano Plurianual
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relativo ao período de 2022-2025, as quais terão ptecedência na alocação de

recursos na lei orçamentária de 2025 e na sua execução, não se constituindo,

todavia, em limite à programação das despesas, tanto no âsPecto das metas fisicas

quanto das metas ânanceiras.

§1" - À proposta orçamenrária será elaborada em consonância

com as metas e prioridades estabelecidas na forma do caput desse artigo.

§2" - O projeto de fri Orçamentâia patt 2025 cottetá

demonstrativo de observância das metas e prioridades esabelecidas na forma do

caput deste aftigo.

Seção II
Orientações gerais para elaboração e estrutuÍa da I*i Orçamentária Anuâl;

Ârt. 3" - A elaboração do proieto, a aprovação e a execução da

Iri Orçamenú na de 2025 deverão ser realizados de modo a eüdenciar a

transparência da gestão fiscal, observando-se o principio da pubücidade e

permitindo o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada

uma dessas etapas, PÍomovendo a participação popular nos termos do artigo 48 da

Lei Complementar Federal n" 101/2000.

Pri:âgtafo Unico - Para o efetivo cumPrimento da

transparência da gestão fiscal de que tfâtâ o caPut deste artigo, o Poder Executivo e

o poder trgislativo deverão implantar e mântef atothzado endereço eletrônico, de

livre acesso a todo cidadão, com os dados e as informações exigidas pela I-ei

Complementat 131/2009, como também devem publicar o Relatório de Gestão

Fiscal e o Relatório Resumido da Execução Orçamentária.
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Art. 4" - Âs categorias de programação de que tÍâtâ essâ l,ei

serão identificadas por unidades orçamenúrias, funções, subfunções, programâs,

ptoietos, atividades, operações especiais, categoria econômica, grupo de natureza de

despesa e modalidade de aplicação, além da fonte e destinação de recursos, de

acordo com as codi6caçôes da Porteria SOF/STN 42/1999, Portaria

Inte rministerial STN/SOF r" 163/2001 e alterações postetiores, da lri do Plano

Plurianual telativo ao período 2022-2025 e Instruções Normativas editadas pelo

Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.

Ârt 5" - Na elaboração da proposta otçemertâia para o

exercício financeiro de 2025, a despesa será discriminada no mínimo por categoria

econômica, grupo de natuÍez de despesa, modalidade de apücação, além das

fontes e destinação de recursos, de acordo com a Poraria Interministerial

STN/SOF n" 163/2001 e alteraçôes.

Art. 6" - O orçamento fiscal, da seguridade social e de

investimentos compreenderá a ptogramação dos Poderes do Município, seus

fundos, órgãos, autarquias e demais entidades da administração üreta e indireta.

Art. 7" - O projeto de Iri Orçamenária que o Poder

Executivo encaminhará à Cãmara Municipal será constituído de:

I - texto da lei

[ - documentos referidos nos aftigos 2" e 22 da Lei n"

4.320/1964;

III - quadros orçamen!ários consolidados;

fV - anexos dos orçamentos fiscais e da seguridade social,

discriminando a rcceita e a despesa na forma definida nesta I,ei;

V - demonstrativos e documentos previstos no artigo 5" da

Lei Complementar n" 101, de 2000.
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Parâgrafo único. ÀcompaÍrh^rão a proposta orçamentária,

além dos demonstrativos exigidos pela legislação em ügor, definidos fio ca?st, os

seguintes demonstrativos:

I - Demonsttativo da receita coffeÍrte líqüda, de acordo com o

utrgo 2", inciso fV, da ki Complementar n" 101, de 2000;

II - Demonstrativo dos recursos a seÍem aplicados na

manutenção e desenvolümento do ensino, para fins do atendimento do disposto

no artigo 212 da Constituição da República;

III - Demonstrativo dos recursos a seÍem aplicados no

FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de

Yd.onzação dos proÍissionais da Educação, para fins do atendimento ao arigo 26

da Iri n" 14.113/2020

fV - Demonstrativo dos recursos â serem aplicados nas açôes

e serviços públicos de saúde, pata fins do atendimento ao disposto na Emenda

Cons titucional n" 29 /2000;

V - Demonstrativo da despesa com pessoal, para Êns do

atendimento do disposto no artigo 169 da Constituição da República e na ki
Complementar n" 101, de 2000.

Aft. 8" - As estimativas de receitas e a fixação de despesas

para o exercício de 2025 â seÍem consideradas nos Anexos de Meas Fiscais,

deverâo obedecer às diretrizes constantes desta l,ei e poderão set adequadas às

possíveis variações que possam ocorrel até a elaboração da proposta

ofçamentáfia.

Rua do Comércio, 341 - Centro - CEP: 39.455{OO - lbaracatu - MG

CNPJ N". 01.612.477 /0001-90



P rcfo ia u ro M., n lc ipa I de

IB'RACATU Lfi. 'Jurma íIüto6 ,rrarrlor
Nú t 7t2a

Y^;v

CNPJ N'. 01.612.477 10001-90

§1" - Ocorrendo a hipótese prevista no caput do artigo, os

afustes necessários serão realizados preferencialmente no valor da Reserva Para

Contingenciamento.

§2" - O projeto de l-ei Orçamenrâria. al:ua\zará a estimativa

da margem de expansão das despesas, considerando os acréscimos de receita

resultantes do crescimento da economia e da evolução de outras variáveis que

implicam auÍnento da base de cálculo, bem como das alterações na legislação

tribuária, devendo ser garantidas, no mínimo, as metas de resulado pdmário e

nominal estabelecidos nesta lei.

§3" Â dispensa do atingimento dos resulras fiscais na

ocorência de calamidade não eximem ao estabelecimento de metas fiscais para o

exercício de 2025 no Anexo que acompanha o plesente proieto de lei. No

entanto, como o profeto da LDO esú sendo elaborada nesse período de

incertezas quanto às projeções para o exercício de 2025, fica rwtoizado a

aualizaçào das metas ora fixadas quando do envio do projeto da lei orçamenrária

anual.

Art. 9" - O Podet Irgislativo e os órgãos da Administração

Inditeta encaminharão ao setor de planeia'ns1to do Poder Executivo, a:té o üa 37'

07 -2024, suas respectivas propostas orçamentárias, para fins de consolidação ao

projeto de Lei Orçamenrária Ânual.

Art. 10 - Na programação da despesa não poderão ser fixadas

despesas sem que estelam definidas as respectivas fontes de recursos, de forma a

evitar o compromedmento do equilíbrio orçamenúrio enüe a receita e a despesa.

,---4
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Art. 1 1 - A Iri Orçamentária discriminatá, no órgão

responsável pelo débito, âs dotações destinadas ao Pagâmento de precatórios

judiciais em cumprimento ao disposto flo art 100 da Constituição Fedetal.

Parágrafo Único - Pata fins de acompanhamento, controle e

cerrtralizrção, os órgãos da administração púbüca municipal direta e indireta

submeterão os pÍocessos referentes ao pagamento de precatórios à apreciação do

Setor Jurídico do Município.

AÍt. 12 - Na 6xação das despesas pata o exetcício de 2025,

será assegurada a zplicação mínima de 25o/o (ünte e cinco por cento) na

manutenção e desenvolvimento do ensino e 15%o (qúnze por cento) nas ações e

serviç<-rs públicos de saúde.

Subseção Unica

Da defrnição do Montante e Fotma de Utilização da Reserva de

Contingência;

Art. 13 - A [,ei Orçamenúria conterá doação Pâra a reservâ

de contingência de até 50Á (cinco por cento) da rcceitz corrente líquida preústa na

propostâ orçamenúria de 2025, destinada ao atendimento de passivos contingentes,

outros riscos e eventos fiscais impreüstos e como fonte de recursos para abemrra

de Créditos Adicionais, observado o disposto nos afts. 47, 42 e 43 da' l-ni Federal n'

4.320, de 7964, e no art. 8' da Portatia Interministerial 163 de 2001'

Seção III
Disposições sobte a política de pessoal e serviços extraordinários;
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ÂÍt. 14 - Â despesa com pessoal do município não poderá

ultrapassar 60%o (sessenta pot cento) do total da receita corrente lÍquida.

Art. 15 - Á repartição do limite constânte do anigo anterior

não poderá exceder os segu.intes percentuais:

I - 6% (seis por cento) para o Poder kgislativo;

II - 54Vo (cinquenta e quatro por cento) para o Poder

Exccutivo.

Paágrafo único - Na verificação do atendimento dos limites

fixados não seÍão computâdas as despesas:

I - de indenização por demissão de servidores ou empregados;

II - relativas a incentivos à demissão voluntária;

III - derivadas da aphcação do disposto no inciso II do §6" do

art. 57 da. Constituição;

fV - decorrentes de decisão judicial e da competência de

período anterior ao da apuração a que se refere o §2" do art, 18 da ki
Complementar n" 101, de 05 de maio de 2000;

V - com inativos, ainda que por intermédio de fundo

especí6co, custeadas por recLlrsos provenientes:

a) da arrecadação de contribüçôes dos segurados;

b) da compens açío frnanceiade que trata o §9" do 
^Ít.201 

d^

Constituição;

c) das demais receitas diretamente arrecadadas por fundo

vinculado a tal finalidade, inclusive o produto da alienação de

bens, direitos e ativos, bem como seu superávit financefuo.

-l__..á
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Ârt. 16 - Se a despesa com pessoal ultrapassar os limites

estabelecidos na Iri ComplemeÍrtar Federal n" 101/2000, t adoção de medidas

não deverá prejudicar o atendimento à saúde, educação e assistência social do

município.

AÍt. 17 - Se a despesa com pessoal atingir o nivel de 95o/o

(novena e cinco por cento) dos limite s estipulados para cada Poder, à rethzação

de serviço extraordinário somente podetá ocorrer quando destinada ao

atendimento de televantes interesses públicos que enseiam situações

emergenciais de risco, de preiúzo para a sociedade ou de descontinúdade dos

serviços públicos.

Patâgrúo Único. A artoização para a tez.ltzação de serviço

extÍâoÍdiÍrário para atender as situaçôes preüstas no câPut deste artigo, no

âmbito do Poder Executivo, é de exclusiva comPetência da Prefeito Municipal

ou aos demais ordenadores de despesas por delegação; no âmbito do Poder

lrgislativo, é de exclusiva comPetênciâ do Presidente da' Càman; e, no âmbito

das entjdades da administração indireas, é de exclusiva comPetêncie do seu

representante legal.

Àft. 18 - Desde que obedecidos os limites para gastos com

pessoal, definidos pela Lei Complementar Federal n" 101/2000, os Poderes

Municipais, mediante lei autoiazava, poderão criar cargos e funções, alterat as

estruflües de carreiras, corrigir ou aulTlefltar remuneração dos Servidores e

Subsídios dos Agentes PoÍticos, conceder vantagens fixas e variáveis, admitir

pessoal aprovado em concurso púbüco ou em caráter temporário na forma

disposta em lei.
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Art. 19 - O Executivo Municipal tdotrrá as seguintes

medidas pam reduzir as despesâs com pessoal caso seiam ultrapassados os

limites esabelecidos no artigo 15 desta [-ei:

I- eliminação de vanaçns temporárias concedidas a

servidores;

II- eüminação das despesas com horas-exttas, observando o

disposto no Art. 17 desta lei;

III - redução em pelo menos vinte por cento das despesas

com cargos em comissão e Ârnções de confiança;

IV - exonetação dos servidores não estár'eis.

§ 1" Se as medidas adotadas com base nos incisos I ao r\r,

deste artigo, não forem su6cientes pâra assegurar o cumprimento da

determinação da I-ei Comple meoter 101/2000, o servidor eslável poderá perder

o cargo, desde que ato normâtivo motivado de cada um dos Poderes especifique

a atividade funcional o órgão ou unidade administrativa obfeto da redução de

pessoal.

§ 2" O servidor que perder o cargo na forma do parágrafo

anterior faá jus a indenização correspondente a um mês de remuneração por

ano de serviço.

§ 3" O cargo objeto da redução preüsta nos parágrafos

antetiores seú considerado extinto, vedad z a cnalção de cargo, emprego ou

função com atribúções iguais ou assemelhadas pelo prazo de quatro anos.

!drn, 'Jl.'rroa ,lrüro3 ,r'alho,-
§2t t ü2a

,.á
.1
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Art. 20 - O Executivo Municipal, autonztdo em lci, poderá

conceder ou ampliar benefício fiscal de i i)Íez^ tribuária com ústas a estimular o

crescimento econômico, a artecaüção do principal da díüda aiva, a geração de

emprego e renda, beneÍiciar contribuintes .integrantes de classes menos favorccidas

ou ünculados a programâs sociais do Município, devendo esses benefÍcios ser

considerados nos cálculos do orçamento da receia e serem objeto de estudos do

seu impacto orçamentário e financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e

nos dois subsequentes, conforme art. 14 da ki de Responsabilidade Fiscal.

Art. 27 - Os tributos lançados e não xrecadados, inscritos em

dívida ativa, cuios custos pa;rz cobratça seiam superiores ao crédito tributário,

poderão ser cancelados, mediante awtonzação em lei, não se constituindo como

renúncia de teceita, conforme art. 14, §3", II, da I-ei de Responsabüdade Fiscal.

Art.22 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou

benefício de natureza tribuúria ou Íinanceira constante do Orçamento da Receita,

somente enúará em vigor após adoção de medidas de compensação, conforme art.

14, §2", da ki de Responsabilidade Fiscal.

Parâgrafo único. Aplica-se à ki que conceda ou amplie

incentivo ou beneficio de natuteza Enanceira ou Pâtrimonid as mesmâs exigências

referidas no roput, podendo a compensação, altemativamente, dar-se mediante o

cancelamento, pelo mesmo período, de despesas em valor eqúvalente.

An. 23 - A estimativa da receita que constará do proieto de

Lei Orçamenáia para o exercício de 2025, com vistas à expansão da basc tribuúria
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e consequente auÍnento das receitas PróPrias, contemplârá medidâs de

aperfeiçoamento da administração dos uibutos municipais, dentre os quais:

I - aperfeiçoameÍlto do sistema de formação, tramitação e

julgamento dos processos tributário-adminisrativos, üsando à racionaltzação,

simpliÍicação e agshzação;

II - aperfeiçoamento dos sistemas de Íiscalização, cobrança e

zrr.ecada,ção de tributos, objetivando a sua maior exatidão.

lI - aperíeiçoamento dos processos administtativo-

triburários, pot meio da reüsão e ncionahza.$o das rotinas e PÍocessos,

objetivando a modemização, a padrontzaçáo de atiüdades, a melhoria dos

coÍrtroles intemos e a eficiência na prestação de serviços;

fV - aplicação das penalidades âscais como instrumento

inibitório da ptáica de infração da legislação tributária.

Afi. 24 - A esdmativa da receita de que trata o artigo antedor

levarâ em consideração, adicionalmente, o impacto de altetação na legislação

tnbutâia, observada a capacidade econômica do contribuinte, com destaque para:

I - atadtzaçào da plana gerértca de valores do município;

II - teüsão, atuohzação ou adequação da legislação sobre

Imposto Predial e Territorial Utbano, suas alíquotas, forma de cálculo, condições

de pagamentos, descontos e isenções, inclusive com relação à progressividade desse

imposto;

III - revisão da legislação sobre o uso do solo, com redeÊnição

dos limites da zonz urbana municipal;

fV - revisão da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços

de Qualquer Natureza;
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V - revisão da legislação apücável ao ImPosto sobre

Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos Sobre Imórcis;

W - instituição de Taxas pela utilização efetiva ou potencial de

serviços públicos específicos e diüsíveis, Prestados ao contribuinte ou postos à sua

disposição;

VII - reüsão da legislação sobre as taxas pelo exercício do

podet de polícia;

VIII - reüsão das isençôes dos tributos municipais, para

manteÍ o interesse público e a lustiça fiscal;

IX - instituição, por lei especíâca, da Contribúção de

Melhoria com a finalidade de tomar exeqúvel a sua cobrança;

X - a instituição de novos tributos ou a modiÍicação, em

decorrência de alterações legais, daqueles iá instituídos.

Art. 25 - Na estimativa das receitas do proieto de ki
Orçamentâia poderão ser considerados os efeitos de propostas na legislação

tributária que estejam em ramitação nz Cãmaa Municipal.

Seção V

Eq''ilí!fi6 entte receitas e despesasl

Arr. 26 - A elaboração do proieto, a aprovaçào e a execução da

l_ei orçamenrária serão orientadas no sentido de dcançar o superáüt primário

necessário pxa gsLranar uma traietória de solidez financeira da administração

municipal, coníorme discriminado no Ânexo de Metas Fiscais, constante desta fti.
Art. 27 - Os ptoletos de Íri que impliquem diminüção de

receita ou aumento de despesa do município para o exetcício àe 2025 deverão estar

E-
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acompanhados de demonsuativos que discriminem o montaÍrte estimado da

diminüção das teceias ou do aumento da despesa, para cada um dos exercícios

compreendidos no período de 2025 a 2025, demonstrando a memória de cálculo

respectiva.

Parâgrúo Úoico - Não será aptovado projeto de lei que

implique aumento de despesa sem que esteja acompanhado das medidas deÍinidas

nos erts. 16 e 77 da lri Complemenar n" 7Ol / 2000.

Aft. 28 - As estratégiÀs paÍ busca ou manutenção do

equilíbdo entre as receitas e despesas poderão levar em conte as seguintes medidas:

I - para elevação das receitas:

a) Á implantação das medidas preüsas nos ârts. 23 e24 dcsra

Iri;
b) Atualização e irÍormarização do cadastro imobiüário;

c) Chamamento geral dos contribuintes inscritos na Dívida

.Ativa.

II - para redução das despesas:

a) lmplanação de rigorosa pesquisa de preço, de forma a

baratear toda e qualquer compra e eútar a cartelização dos

fornecedores;

b) Reüsão geral das gratificações concedidas aos servidores.

Seção VI
Critérios e formas de ümitação de empenho;

Ãtt. 29 - Na hipótese de ocorrência das circunstâncias

estabelecidas no caput do art. 9", e no inciso II do §1" do art. 31, da Lei

Complementar n" 101/2000, o Poder Executivo e o Poder Legislativo procedetão à

'-z
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respectiva ümitação de empenho e de movimentação financeira, calculada de forma

proporcional à participaçào dos Podetes no totâl das dotações iniciais constantes da

Lei Orçamenúria d,e 2025 prioritariamente nas seguintes despesas:

I - Contrapartida paru proietos ou atividades vinculados a

recursos oriundos de fontes extraordinárias como convênios, operações de crédito,

alienação de ativos, desde que ainda não comptometidos;

II - Obras em çral, desde que ainda não iniciadas;

III - Dotação para combustíveis destinados a frota de veículos

dos setores de transportes, obras, serviços públicos e agricultura;

fV - Dotação paru mateial de consumo e outros serviços de

terceiros das diversas atiüdadcs.

§1" - Excluem-se do caput desse artigr as despesas que

constituam obrigação constitucional e legat as despesas destinadas ao Pagamento

dos serviços da üüda e com os Precâtórios iudiciais.

§2" - O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o

montante que lhe caberá tomar indisponível para empenho e movimentação

financeira, conforme proporção esabelecida no caPut deste artigo.

§3" - Os podetes Executivo e Irgislativo, com base na

comunicação de que trata o parágrafo anterior, emitirão e pubücaáo ato próprio

estabelecendo os montantes que caberão aos respectivos órgãos na limitação de

empenho e da moümentação financeira.

§4" - Na ava.liação do cumprimento dâs metas bimestrais de

xtecrdação para implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e

moümenaçào financeira, será considerado ainda o resultado financeiÍo apurado no

Balanço Patrimonial do exercício de 2024.
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§5" - Na ocorrência de calamidade pública, reconhecida na

forma da lei, serão dispensadas a obtenção dos resultados fiscais progtamados e a

limitação de empenho enquanto perdurar essa situação, nos termos do art. 65 da

Lei Complementar n" 101, de 4 de maio de 2000.

Seção YII
Normas relativas ao controle de custos e a avaliação de resultados dos

progÍarnas financiados com recursos dos orçamentos;

Art. 30 - O Poder Executivo reallzarâ estudos úsando a

definição de sistema de contole de custos e a ev*liação de resultados dos

programas de govemo.

Áft. 31 - Além de observat âs demais dfuetrizes estabelecidas

nestâ I-ei, à alocação dos recursos nz I-ei OrçameÍ7tâfla e em seus créditos

adicionais, bem como a respectiva execução, serãn feitas de forma a propiciar o

controle de custos e a avúação dos resulados dos programas de govemo.

§1" - A ki Orçameneári a de 2025 e seus créditos adicionais

deverão agÍegaÍ todas as ações govemamentais necessárias ao cumprimento dos

obietos dos respectivos programas, sendo que as ações govemamentais que não

contribúÍem para a. reqlí,,ação de um programa específico deverão ser agregadas

num progÍâma denominado "Apoio Administrativo".

§2" - Merecerá destaque o âprimoramento da ge stão

orçamentária, financeira e patrimonial por interrrédio da modernização dos

instrumentos de planejamento, execu$o, avahaçAo e controle interno.

§3" - O Poder Executivo promoverá amplo esforço de

redução de custos, otjrotzaLção de gastos e ordenamento de despesas do setor

-4'4
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público municipâ1, sobrerudo, pelo aumento da produtividade na prestação de

serviços públicos e sociais.

Aft 32 - É vedada a inclusão, na ki Otçame ntána e em seus

créditos adicionais, de doaçôes a tío:los de subvenções sociais, ressalvadas as

autorizadas mediante lei específica que seiam destinadas:

I - às entidades que píestem atendimento direto ao público, de

forma graatia, nas áreas de assistência social, saúde, educação e ou cultural;

II - às entidades sem fins lucmtivos que realizem atividades de

n fJÍeza continuada;

III - às entidades que tenham sido declaradas por lei como

sendo de utilidade púbüca;

PaÁgafo Único - Para habiütat-se ao recebimento de

subvenções sociais, a entidade privada sem 6ns lucrativos deverá apresentat

declzração de regular funcionamento, que deve ser emitido por autoridade local, e

comprovânte da regularidade do mandato de sua diretoria.

Art. 33 - É vedada a inclusão, na ki Orçame*aia e em seus

créditos adicionais, de dotações a tínrlos de auxilios e contribúções para enddade

pública e/ou privada, ressalvadas as autorizadas mediante lei especifica desde que

seiam:
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I - de atendimento direto e gratuito âo público, voladas para

as ações reletivas ao ensino, saúde, cultura, assistência sociat agropecuária e de

proteção ao meio âmbiente;

I1 - associações de promoção municipal e/ou consórcios

intermunicipais, consdtuídos exclusivamente por entes públicos, legalmente

instiruído e signatário de contrato de çstão com a administração pública municipal

e que participem da execução de programas municipais.

fut. 34 - É vedada a inclusão, na Lei Orçame ntânt e em seus

créditos adicionais, de dotações a tínrlo de contribuiçôes para entidades púbücas de

fins lucrativos, ressalvadas as instituídas por lei específica no âmbito do Município

que sefam destinadas aos pÍogrâmâs de desenvolvimento industrial, agropecuário,

dentre ouúos estabelecidos em leis municipais.

An. 35 - É vedada a inclusão, na l,ei Otçame ntâia e em seus

créditos adicionais, de dotação par:z a. realização de tÍansferências financeiras a

outro ente da fedetação, exceto paÍa atender as situaçôes que envolvam claramente

o atendimento de interesse local observado as exigências do art. 25 da I*i
Complementat n" 101/2000.

Art. 36 - As entidades beneficiadas com os recursos e as

entidades previsas flesta Seção, a qualquer tíulo, submeter-se-ão a fiscalização do

Poder Executivo e Poder l-egislativo com finalidade de veriÍicar o cumprimento

dos objetivos para os qrui5 receberam os recursos.

Art. 37 - As transferências de recursos às entidades preüstas

nos arts. 32 a 34 desta Seção deverão ser em regime de mútua coopetação, para

consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de

atiüdades ou de proietos preüamente estabelecidos em planos de trabalho

inseridos cm tefinos de colaboração, em teflnos de fomento, em acordos de

arr-J
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cooperação ou em convênios observadas na elaboração de ais instrumentos as

exigências do art. 11ó da lri Federal n" 8.666/1993 e da I-ei Federal 13.019/2014.

§1" - Compete ao ótglo concedente o acompanhamento da

rcahzaçáo do plano de trabaiho executâdo com recursos uansferidos pelo

Município.

§2" - E tedada a celebração de convênios, termos de

colaboração, termos de fomento ou acordos de cooperação com entidades em

situação iregular com o Município em decorrência de transferência feita

anteriormente.

§3" - Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais a

que se refere o c@ deste artigo as caixas escolares da rede pública municipal de

ensino que teceberam recursos diretamente do Governo Fedetal por meio do

PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola.

Art. 38 - É vedada a destinação, na Iri Orçamentária e em

seus créditos adicionais, de recursos para diretamente cobrir necessidades de

pessoas fisicas, ressalvadas as que atendam as edências do art. 26 da l*i
Complemenar n" 101 /2000 e sejam observadas as condições definidas na lei

especíÍica.

Parâgrafo único - Ás normas do capnt deste artigo não se

aplicam à ajuda a pessoas físicas custeadas pelos recursos do Sistema Único de

Saúde, ou a pessoas fisicas constantes do cadastro de assistência social do

município.

Art. 39 - Fica autori zada a ttansferência de recursos

Íinancefuos de um órgão para ouffo, inclusive da Prefeitura Municipal Para os

órgãos da Administração Indireta e paÍz a Càrnara Municipal, limitados ao valor das

despesas previstas na fei Orçamenúria Ànual e em seus ctéditos adicionais.
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Seção fX

Autorização para o Município auxiliar o custeio de despesas atribuídas a

ouúos entes da Federação;

Âft. 40 - É vedada a inclusão, na lri Orçame ntaia e em seus

créditos adicionais, de dotaçôes paÍâ que o Município contribua para o custcio de

despesas de competência de outro ente da federação, ressalvadas as que seiam

destinadas ao atendimento das situaçôes que envolvam, claramente, o interesse

local.

Paágra.fo único - A teahzação da despesa definida no capr.tt

deste artigo deverá ser precedida da aprovação de plano de trabalho e da celebração

de convênio.

Seção X
Parâmetros para a elabotação da programação financeira e do cronogÍarna

mensal de desembolso;

Ârt. 41 - O Poder Executivo deverá elaborar e publicar por

ato próprio, até 30 (tdnta) dias após a publicação da ki Orçamentátia de 2025, x
metas bimestrais de arrecadação, a progÍamâção financeira e o cronogÍatna mensal

de desembolso, nos teÍÍnos do art. 8'da ki Complementar n" 701/2000 com

üstas ao cumprimento das metas de resultado primário estabelecida nesrâ l_,ei.
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§1" - Para atender ^o caPítt deste artigo, os órgãos da

administraçào indireta do Poder Executivo e o Poder kgislativo encaminharão ao

Óço Cenud de Conabiüdade do Município, até 15(qúnze) dias após a

publicação da Lei Orçame ntÁia de 2025, os seguintes demonstrativos:

I - as metas mensais de arrecadação de receitas, de forma a

atender o disposto no ârt. 13 da ki Complementâr flo 107 / 2000

II - o croflogÍamâ bimestral de realização das despesas

orçamentárias Qiqúdaçâo), classificadas em despesas financeiras, as que

correspondem ao pâgameÍlto dos Juros e Encargos da Dívida, Concessão de

Empréstimos, Aqúsição de Tínrlo de Capital iâ lntegahzado e Àmortização da

Díüda, e despesas não-financeiras, as demais despesas do orçamento, agrupadas

por grupo de natvreza. de despesa;

III - o cronogrâÍna de pagamentos mensais de despesas

incluídos os restos ^ P^gaÍ, esses útimos identificados em processados e não

processados, nos terÍnos do arr 8" da ki Complemenar n" 101/2000.

§2" - Para atender 
^o 

caPlÉ deste artigo, o Poder Executivo

elab orxâ demonstrativo contendo :

I - a preüsão de arrecadação da receia desdobrada em metas

bimestrais, classificadas em dois gruPos - receitas de natuteza financeira, que reúne

aplicações financeiras, operaçôes de crédito, motização de empréstimos e

alienação de bens, e receias não-financeiras, reunindo as demais teceias do

orçâÍnento;

II - o cronograma bimestral áe rea\z.ação das despesas

orçâmentárias (liqúdação), classificadas em despesas Íinanceiras, as que

correspondem 
^o 

p^g tnento dos Juros e Encargos da Dí*"tda, Concessão de

Empréstimos, Aquisição de Tído de Capital iá llnltegrahzado e Amortizaçâo da

a Rua do Comércio, 34í - Centro - CEP: 39.455-OOO - lbiracatu - MG

'-4



P refoiau ra *, u nlc i p:rt do

,BIRACATU ,drn.' JL'rtú tàrl|roa,rarrro,-
7A2l I ú2t

-. t-:)" .

CNPJ N'. 01.612.477 t0001-90

Dívida, e despesâs não-financeiras, âs demais despesas do orçamento agrupadas por

grupo de Í tvÍez de despesa;

III - o cronogtaÍna de pagamentos mensais de despesas,

inclúdos os Restos a Pagar, esses últimos identificados em processados e nào

processados;

fV - a preüsão de resulados primários, desdobrada por

bimestre, de forma 
^ 

gar^fidl o cumprimento da meta esabelecida nesta iei.

§3" - O Poder Executivo deverá dar publicidade às metas

bimestrais de arecadação, a progrtmtso financeira e ao cronograma mensal de

desembolso, no ór$o ou local oficial de publicação do Município até 30 (trinta)

dias após a publicação da ki Orçamentâtta d,e 2025.

Seção XI

Da definição de critérios para inicio de Novos Proietos;

Art 42 - Além da observância das metas e prioridades

definidas nos termos do zrt. 2' desa ki, a [ri Orçame rrtáli,a de 2025 e seus

créditos adicionais, observando o disposto no arL 45 da ki Complementar n"

101 / 2000, someÍrte inclukão projetos novos se:

I - estivetem compatíveis com o Plano Plurianual 2022-2025 e

com as nofinâs desa ki;
II - as doações consignadas às obras já iniciadas forem

suficientes para o atendimento de seu cronograma fisico financeiro;

III - estiverem preservados os recursos necessários à

conservação do patrimônio púbüco;
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fV - os recrúsos alocados destinarem-se a contrapartidas de

recursos federais, estâduais ou de operações de créditos.

Paúgrzfo único - Considera-se ptoieto em andamento, Para os

efeitos desta Lei, aquele cuja execução iniciar-se 
^tê 

a dAtA de encaminhamento da

propostâ orçamentária de 2025, cujo cronograma de execução ultrapasse o término

do exercício subsequente.

Seção XII
Da definição das despesas consideradas irtelevantesl

Àrr 43 - Pam fins do disposto no §3" do art. 16 da Ia
Compiementar o" 101/2000, são consideradas despesas irrelevantes aquelas cuio

valor não ultapasse os limites preüstos nos incisos I e II do 
^rt 

24 d^ Lei Federal

n" 8.666 /1993. nos casos, tespectivamente, de obras e serviços de engenharia e

outros serviços e comPrzs.

Seção XIII
Das disposições sobre a üüda pública;

At. 44 - A administação da díüda púbüca municipal intema

ou extema tem por obietivo principal minimizar custos, reduzir o montante da

díúda pública e üabiüzat fontes alternativas de recumos para o Tesouro Municipal-

§1" - Deverão ser garantidos, na lri Orçamefltária' os recursos

necessários paÍa pagâmeflto da díüda.

§2" - O Município, por meio de seus órgãos, subordinar-se-í

às normas esabelecidas na Resolução n" 40 / 200'l do Senado Federal, que dispôe

sobre os limites globais pafa o montânte da díüda pública consoüdada e da dívida
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pública mobiliária, em atendimento âo disposto no 
^Ít. 

52, incisos \rI e DÇ da

Constituição Federal.

Art. 45 - Na Lei Orçamentária para o exercício de 2025, as

despesas com amoftização, juros e demais encargos da dívida serão fixadas com

base nas operaçôes contrâtzdas.

Ârt. 46 - Â I,ei Orçamentária podeú conter autoização para

contratação de operaçôes de crédito pelo Poder Executivo, a qual ficará

condicionada ao atendimento das normas estabelecidas na Iri Complementar n"

101/2000 e na Resolução 43/2001 do Senado Federal.

Art. 47 - A Lei Orçamentâia, poderá, conter autorizaçào para a

reahzação de operações de crédito por antecipação da receita - .A,RO, desde que

<rbservado o disposto no aft. 38 da ki Complementâr no 101/2000 e atendidas as

exigências esabelecidas na Resolução rf 43 /2001 do Senado Federal.

Seção XfV
Disposições Sobre o Orçamento do Poder kgislativo e da Administração

Indireta

Art. 48 - As despesas do Poder kgislativo e da

Âdministração Indireta constarão da proposta orçamenúria para o exercício de

2025, em progrâmâ de trabalho próprio, dealhado, conforme aprovado em

Resoluçôes do órgão colegiado específico, obsersando o disposto no arr. 5"

desta ki.

Á;r..49 - A Càmara Municipal e os Orgâ.os da

Administração Indirea enüarão mensalmente ao Poder Executivo, Íto pÍàzo
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máximo de 20 dias após o enceramento de cada mês as suas respectivas

demonstrações coÍrtábeis paÍa serem consolidadas na Prefeitura Municipal e

postetiormente publicadas para efeito da Ptestação de Conas iunto ao Tribunal

de Contas do Esado, em atendimento à ki Complemenar Federal n"

101/2oOO.

§1" - Às demonstraçôes contábeis a serem enüadas à

Ptefeitura Municipal para consolidação deverão refletir o Manuâl de Contabiüdade

Apücada ao Setot Público O.{CÀSP) que é de observância obrigatória para todos os

entes da Federação, e alinhado às ditetrizes das Normas Brasileiras de

Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (I{BCT SP) e das Notmas Intemacionais

de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (rPSÀS).

§2" - Serão também cnviados iuntamente com as

demonstações contábeis para consolidação, relatório contendo as informações que

serão enviadas ao TCE/MG no módulo SICOM - Balancete Contábit de acordo

com a Instmção Normativa TCE/MG 03/2015.

§3" - As demonstraçôes contábeis a setem enviadas à

Prefeitura Municipal pelos consórcios públicos constituídos de acordo com a Lei n"

11.107, de 06 de abril de 2005 deverão refleú as roffnas gerais de consolidação das

contas dos consórcios determinadas pela portaria 72 de 01 de fevereiro áe 2012

expedida pela STN (Secretaria do Tesouro Nacional).

An. 50 - O toal da despesa do Poder kgislativo

Municipal, inclúdos os subsídios dos Verezdores e exclúdos os gâstos com

inativos, não poderá ultrapassar o percentual estabelecido no Inciso I, do artigo

29-I\, da Constituição Federal, relativos ao somatório da receita tribuúria e das

transferências preüsta no §5", do Art. 153 e nos arts. 158 e 159, da Constitüção

Federal cfetivamente re*hzado no exercício anterior.
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§1" - Em conformidade com o inciso I do artigo 29-A

da Constituição Fedetal, redação aotalizada pelz Emenda Constitucional n" 58,

àe 23/09 / 2009, o percentual destinado ao Poder Legislativo para cobertura de

suas despesas toais, não poderá uluapa ssar'7o/o (sete por cento).

§2" - É vedado o repasse para atender despesas

estranhas às atividades legislativas e superiores ao limite constante do caput do

Anigo.

§3" - O Poder kgislativo não poderá gasar mais de

707o (setena por ceflto) de sua receita com a folha de pagamento, incluindo os

gâstos com o subsídio dos vereadores.

§4" - O total da despesa com a remuneração dos

Vereadores não poderá ultrapassar o montante de 57o (cinco por cento) da

receita do Município, obedecendo ao que determina o inciso VII do art. 29 da

Coostituição Federal.

Seção XV
Das Disposiçôes Gerais e Finais

Art. 51 - As categorias de programação, aprovadas na Lei

Otçamentária e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas,

iustificadamente, para atender as necessidades de execução, desde que verificada a

inviabilidade técnica, operacional ou econômica da execução do crédito, por mei<.r

de Decreto do Poder Executivo.
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§ 1o - As modificaçôes â que se refere este ârtigo também

poderão ocorÍer quando da abern:ra de créditos suplementares autorizados na Lei

Orçamentária, os quais deverão ser abertos mediante decteto do Poder Executivo.

§ 2" Modificações para correções formais nos aÍrexos e

qua&os orçamenúrios poderão ocoÍÍeÍ, justificadamente, p rL atender

necessidades da técnica orçamentária, por meio de Decreto do Poder Executivo.

Art. 52 - Â abemrra de créditos suplementares e especiais

dependerá de ptéüa »ttoàztção legislativa e da existência de recursos disponíveis

para cobrir a despesa, nos termos da ki Federal n" 4.320/1964 e da Constituição

Federal.

§1" - .4, Lei Orçamenrária Ânual para 2025 conterâ tutoização

e disporá sobre o limite para a aberhrra de créditos adicionais suplementares.

§2" - A alteração ou inclusão de elementos de despesa dentro

do Quadro de Dealhamento de Despesâs que acompanha a ki Orçamentária

Anual não serão considerados como abemrra de créditos adicionais e, Portânto,

não impactarão o limite percertual de abernrra de ctéditos adicionais arttonzado na

Lei Orçamenúria Ánual para 2025, desde que fique limitado aos valores aprovados

para as categorias de proggamação definidas por esta I-ri.

Art. 53 - A reabern:ra dos créditos especiais e extraotdinários,

conforme dispostos no art. 167, §2" da Constituição Federal, será efetivada,

mediante decreto do Prefeito Municipal, utilizando os teculsos preüstos no 
^tÍ.43

dal*i 4.320/1964.

Art. 54 - Fica o Executivo Municipal autorizado a fazer al.rtvés

de decreto a transposição, o remanejâmento ou a tÍansferência de lecursos de uma

categoria de programação pâra outra ou de um órg/o para' outro, iustificadamente,

de acordo com as disposições constantes do an. 167,Vl da Constituição Federal.

-r- /

-
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An. 55 - Fica o Executivo Municipal autorizado a alterar ou

âcresceÍltâr novas fontes de recursos nas categorias de programação orçamenúrias

ügentes para o exercício financeiro de 2025 através de decreto, quando estas fontes

não cstivetem sido previsas ou seu valor se tornar insuficiente nas categorias de

progtamação constântes da ki Orçamenúria Âoual.

Art. 56 - Para atender as necessidâdes de execução

orçamen!ária no exercício de 2025, fica o Executivo Municipal tutonzado a fazer

através de decreto a. altetação ou âcréscimo de elementos de despesa nâs dotações

orçamenúrias vigentes.

Ârt. 57 - Em cumprimento ao disposto no 
^fi. 

44 da LÊi

Complemenar n" 101/2000, é vedada t arpliclçáo da receita de capital derivada da

dtenação de bens e direitos que inregram o patrimônio público, p^r o

financiamento de despesa coffente, salvo se destinada por lei ao regime de

previdência dos servidores municipais.

Ârt. 58 - O Executivo Municipal envíarâ a propostâ

orçamentária à Càmxa Municipal até 30 de outubro de 2024, que a apreciará e a

devolverá para sanção até o encerramento do período legislativo anual.

§1" - A Câmara Municipal rráo enüatâ em recesso enquanro

não cumprir o disposto no "capuC' deste artigo.

Art. 59 - Âs emendas ao proieto de lei orçamen râi'a para 2025

deverão set compatíveis com os progrâmâs, ações, metas e objetivos constantes do

Plano Plurianual do municípío para o quadriê no 2022-2025 e com as diretrizes,

disposições, prioridades e metâs desta Iri.

§1" - Não serão admitidas, com a ressalva do inciso III do §3'

do art. 166 da Constituição Federal as emendas que incidam sobre:

a) pessoal e encargos sociais;
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b) serviço da üvida;

c) dotaçôes financiadas com recursos ünculados;

e) dotações refetentes à contrapartida.

§2" - Também não serão admitidas as emendas que acâffetem

a alteraçào dos limites constirucionais preüstos para os gastos com a manutcnçào e

desenvolvimento do ensino e com as ações e serviços públicos de saúde.

§3" - As emendas ao projeto de lei de olçamento anual

deverão considerar, unda,, a prioridade das dotações destinadas ao pagamento de

precatórios judiciários e outras despesas obrigatórias, assim entendidas aquelas com

ldslação ou noÍÍna específica; despesas financiadas com tecursos vinculados e

recursos paÍa comPor a contrapartida municipal de opcrações de crédito.

§4" - Âs emendas ao profeto de lei do orçalnento anual não

poderào contemplat a transfetência de recursos a entidades privadas com fins

lucrativos.

§5" - Âo projeto de lei do orçamento anual não poderão ser

apresentadas emendas com recursos insuÍicientes pata a conclusão de uma ettpz dz

obra ou para o cumprimento de parcela do contrâto de entrega do bem ou do

serviço, sendo necessário â âpresentação de proieto básico que comprove a

viabilidade técnica e financeita para suâ execução.

§6" Âs emendas individuais ao proieto de lei orçamentária

setão aprovadas no limite de 1,2o/o (um inteiro e dois décimos por cento) da receita

corrente líquida preúsa no proieto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que

a metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos de saúde.

§7" Â execução do montante destinado a ações e serviços

públicos de saúde ptevisto no §9", indusive custeio, será computada para fins dos
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§8" É obrigatória a execução orçamentária e financeira das

programações a que se refere o §6" deste artigo, em mont2nte corespondente a

1.,2o/o (um inteiro e dois décimos por cento) da receia coÍÍente Íquida realizada no

exercÍcio anterior, conforme os critérios para a execução equitativa da programação

definidos na legislação que rege a m^têti^.

§9" As programâções orçamenúrias previstas no §6" deste

artigo não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem

técnica.

§10 No caso de impedimento de ordem récnicâ, no empeflho

de despesa que integre a programação, na forma do §8" deste anigo, serâo adoadas

as seg.rintes medidas:

I - até 120 (cento e únte) dias após a publicação da lei

otçamentaro,, o Poder Executjvo entiaÍâ 
^o 

Poder Legislativo as justiÍicativas do

impedimento;

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no

inciso I, o Poder I-egislativo indicará ao Poder Executivo o remaneiamento da

programação cujo impedimento seja insuperável;

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o ptazo

preüsto no inciso II, o Poder Executivo encaminhará profeto de lei sobre o

remaneiamento da programação cujo impedimento seia insuperável;

fV - se, xê 20 áe novembro ou âté 30 (trinta) dias após o

término do prtzo prer"isto no inciso IfI, a Câmara Municipal não deliberar sobre o

proieto, o remanejamento seú implementado por ato do Poder Executivo, nos

termos previstos na lei orçamenária;
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§11 Após o prÀzo previsto no inciso IV do §10, as

ptogtamações orçamentárias previstas no §9" não setão de execução obrigatória

nos casos dos impedimentos justificados na notificação preüsta no inciso I do §10.

§12 Os restos â pagar poderão set considetados para fins de

cumprimento da execução fir,anceira prevista no §8" deste artigo, até o limite de

0,6%(seis décimos por cento) da receita corrente líqúda realizada no exercício

aÍrteflor.

§13 Se for verificado que a reestimativa da teceita e da despesa

poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado Íiscal estabelecida na lei

de dketrizes orçamentáriâs, o montante previsto no §8" deste artigo poderá ser

reduzido em até a mesma proporção da limitação incidente sobre o coniunto das

despesas discricionários.

§14 Considera-se eqútativa a execução das programaçôes de

caráter obrigatória que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas

apresentadas, independente da autoria.

§ 15 - As emendas indMduais ao projeto de lei do orçâmento

anual serão identificadas em nível de proieto/atiüdade, sendo que paÍa atividade

iniciará com o drgrto 6 (seis) e pata proieto com o dígito 7 (sete).

An. 60 - O Poder Executivo poderá encaÍninhar meÍlsagem âo

Podet Legislativo paÍa propor modiÍicações oo profeto de lei orçamentária tnual,

enqwrnto não iniciada a sua votâção, no tocante às partes cuia alteração venha ser

PfoPosta.

Art. 61 - Serão consideradas legais as despesas com multas e

luros pelo eventual atrâso no pagamento de compromissos assumidos, motivadas

por insuficiência de tesouraria.
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An. 62 - Se o proleto de I-ei Orçam rn711i2 21tq1 não for

encaminhado à saflção até o início do exercício financeiro de 2025, fica o Executivo

Municipal autorizado a executâr 1 / 12 (um doze avos) por mês das dotações

orçamentáriâs coffefltes coÍrstantes da proposta orçamentzia na forma original, até

a sanção da respectiva Lei Orçamenúria Anual.

§1" - Excetuam-se do disposto no "caput" deste artigo as

despesas correntes nas áreas da saúde, educação e assistência social, bem como

aquelas relativas ao serviço da díüda, amorazação, precatórios judiciais e despesas à

conta de recuÍsos vinculados, que serão executadas segundo suas necessidades

especíÍicas e o efetivo ingresso de recutsos.

§2" - Não será interrompido o processamento de despesas

com obras em andamento.

4n.63 - Em atendimento ao disposto no art. 40, §§1",2" e 3"

da lri Complemenrar n" 101/2000, integram a presenre ki os seguintes ânexos:

I - Anexo de Metas Fiscais;

II - Anexo de Riscos Fiscais.

An.64 - Esta Lei entra em ügor na data de sua pubücaçào.

Ibiracatu-MG, 09 dc maio de 2024.
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